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ACÓRDÃO 

 
  Processo nº 
202300047002777/102-01, que trata da 
Prestação de Contas Anual realizada 
no sistema TCE-HUB nº METROBUS-
3193 2023/000001, do Exercício 
Financeiro de 2022 da METROBUS 
TRANSPORTE COLETIVO S/A, 
conforme Resoluções Normativas Nº 
5/2018, 2/2022 e 3/2022, do TCE/GO. 

 
  

VISTOS, oralmente expostos e discutidos os presentes autos n.º 
202300047002777/102-01, que tratam de Prestação de Contas Ordinária, referente ao 

exercício de 2022, da Metrobus Transporte Coletivo S/A, considerando todo o exposto 
no Relatório e Voto, que passam a fazer parte integrante desta decisão, 
 

ACORDA, 

 
o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, com fundamento no artigo 

72 da Lei nº 16.168/2007, pelos integrantes de seu Tribunal Pleno, em JULGAR 
REGULAR, a Prestação de Contas Ordinária, referente ao exercício de 2022, aprestada 

pelo então Diretor-Presidente, Sr. Francisco Antônio Caldas Andrade Pinto, CPF nº 
825.786.487-00, pelo período de 10/3/2021 a 31/12/2022, com a consequente quitação. 
 
           Outrossim, diante da relevância material e o interesse público, fica destacado 
nesta Decisão os efeitos contidos no art. 71 da LOTCE-GO, acerca dos processos que 
tramitam nesta Casa atinentes a “tomada ou prestação de contas anuais constituirá fato 
impeditivo da imposição de multa em outros processos, referentes ao mesmo exercício, 
nos quais constem como responsáveis os mesmos gestores, à exceção daqueles que 
forem expressamente destacados no acórdão de julgamento do Tribunal”. 
 
           À Secretaria Geral para as providências a seu cargo. 
 

  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS

Processo nº 202300047002777

Função: Procuradora assinante
Data: 16/09/2024 10:17
Assinado por MAÍSA DE CASTRO SOUSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 18/09/2024 21:33
Assinado por HELDER VALIN BARBOSA

Função: Conselheiro assinante
Data: 16/09/2024 10:57
Assinado por CELMAR RECH

Função: Conselheiro assinante
Data: 18/09/2024 06:59
Assinado por KENNEDY DE SOUSA TRINDADE

Função: Conselheiro assinante
Data: 18/09/2024 16:40
Assinado por EDSON JOSÉ FERRARI

Função: Conselheiro assinante
Data: 16/09/2024 11:04
Assinado por SEBASTIÃO JOAQUIM PEREIRA NETO TEJOTA

Função: Relatora assinante
Data: 19/09/2024 17:43
Assinado por CARLA CINTIA SANTILLO

Função: Presidente assinante
Data: 19/09/2024 17:43
Assinado por SAULO MARQUES MESQUITA


